
 

 

Agroindústria 

Nº 27 - 01/abril/2026 

Consultas Públicas para regulamentar a inspeção 

industrial e sanitária de suídeos e aves são prorrogadas 

A Secretaria de Defesa Agropecuária do Ministério da Agricultura e Pecuária (SDA/MAPA) publicou, 

em 31 de março de 2026, duas Portarias que prorrogam, por mais 30 dias, os prazos das Consultas 

Públicas sobre as minutas de Portaria que regulamentam a inspeção industrial e sanitária de 

suídeos e de aves e seus respectivos derivados.  

Até 06 de maio de 2026, as minutas anexadas às Portarias SDA/MAPA nº 1.559/2026, referente 

ao regulamento da inspeção industrial e sanitária da carne de suídeos e seus derivados; e nº 

1.560/2026, sobre o regulamento da inspeção industrial e sanitária da carne de aves e seus 

derivados; estão disponíveis para consulta e para o recebimento de contribuições tecnicamente 

fundamentadas. 

Conforme informado no Comunicado Técnico nº 24, os textos das minutas estão em Consulta 

Pública no âmbito do Sistema de Monitoramento de Atos Normativos (SISMAN) da SDA/MAPA. 

Ressalta-se que para acessar a plataforma SISMAN é necessário realizar cadastro prévio, que pode 

ser efetuado clicando aqui.   

As Portarias entraram em vigor na data de publicação, e estão disponíveis na íntegra junto às 

respectivas minutas de regulamento nos seguintes links:  

• Portaria SDA/MAPA nº 1.581/2026: Prorrogação da Consulta Pública do regulamento da 

inspeção industrial e sanitária da carne de aves e seus derivados. 

• Portaria SDA/MAPA nº 1.582/2026: Prorrogação da Consulta Pública do regulamento da 

inspeção industrial e sanitária da carne de suídeos e seus derivados; 

 

 

 

https://www.fiergs.org.br/sites/default/files/paragraph--files/ct24_consultaspublicas_mapa.pdf
https://sistemasweb.agricultura.gov.br/sisman/
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-sda/mapa-n-1.581-de-31-de-marco-de-2026-697077863
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-sda/mapa-n-1.582-de-31-de-marco-de-2026-697060495


 

 

Agroindústria 

MAPA publica preços mínimos para o trigo da safra 

2026/2027 

No dia 26 de março, o Ministério da Agricultura e Pecuária (MAPA) publicou no Diário Oficial da 

União (DOU) a Portaria MAPA nº 895/2026 que torna público os preços mínimos para o trigo em 

grãos e semente de trigo da safra 2026/2027.  

Os preços são fixados pelo Conselho Monetário Nacional (CMN), por meio de voto, e definidos 

anualmente antes do início da próxima safra, sendo utilizados como referência nas operações da 

Política de Garantia de Preços Mínimos (PGPM). A PGPM tem por finalidade assegurar uma 

remuneração mínima aos produtores rurais. 

Os novos preços mínimos, estabelecidos para a região sul do Brasil, para o trigo em grãos e para 

a semente de trigo da safra 2026/2027, não apresentaram reajustes, sendo a variação de 0,00% 

entre as safras 2025/2026 e 2026/2027.  

O anexo da Portaria nº 895/2026 apresenta a atualização dos preços mínimos de diversas culturas, 

incluindo café, laranja e sisal. A medida abrange todas as regiões do país, estando vigente desde 

a sua publicação, cuja validade conforme os prazos específicos definidos para cada produto listado 

no anexo, estando disponível para leitura clicando aqui. 
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